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PROJETO DE LEI Nº 16445/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina a unidade masculina do Programa Portal da Inclusão.
 
 
Art. 1.º  Fica  denominada  Mário Alberto Ricoy Fabris​  a unidade masculina do Programa

Portal da Inclusão, situada na Avenida Centenário, n. 495, na Zona 08.
Parágrafo único. A nomenclatura atribuída por esta Lei deverá ser mantida, ainda que  as

instalações da unidade masculina do programa em questão sejam transferidas para outros endereços.  
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de agosto de 2022. 
 
 

ANA LÚCIA RODRIGUES
Vereadora-Autora 
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